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CONSUMO ADMINISTRA'rív o DE RECURSOS FISCAIS

SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo IV	 36378.004537/2006-10

Recurso IV	 146.082 Voluntário

Acórdão n"	 2301-00.193 — 3a Câmara! 1" Turma Ordinária

Sessão de	 05 de maio de 2009

Matéria	 Decadência

Recorrente	 MAGOTTEAUX BRASIL LEDA - SUCESSORA MAGO'fTEAUX MINAS

METAL

Recorrida	 DRP/BELOS HORIZONTES/MO

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕ ES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/01/1995 a 31/12/1996

DECADÊNCIA.

O Supremo Tribunal Federal, atravás da Súmula Vineulante n' 08, declarou
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da lei n° 8.212, de 24/07/91, devendo,
portanto, ser aplicadas as regras do Código Tributário Nacional.

Recurso Voluntário Provido 	 '1

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.	
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Processo ti" 3637 g 001537/2006-10	
S2-011

Acórdão D." 2301-00.193	
PI. 303

ACORDAM os membros da 3' Câmara 1 l a Turma Ordinária da Segunda
Seção de Julgamento, por unanimidade de votos acatar a preliminar de decadência para
provimento do recurso, nos termos do voto do relator. Os Conselheiros Manoel Coelho Amala
Junior e Edgar Silva Vida co' ipanharam o relator somente nas conclusões. Entenderam que
se aplicava o artigo 150, §d	 TN.

toa
JULIO tUS Paa - • IRA GOMES
Preside

7...;

.'ARf,',L0 OLIVEIRA
( /ator

Participaram do julgamento os conselheiros: Marco André Ramos Vieira,
Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira, Edgar Silva Vidal (Suplente), Liége Lacroix
Thornasi, Adriana Sato, Manoel Coelho Arruda Junior e Julio Cesar Vieira Gomes
(Presidente).
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Processo n" 36378.004537/2006-1 o	 S2-C3T1

AcOrd5o iY 1301-00.193

Relatório

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da
Secretaria da Receita Prevideneiária (DRP), Belo Horizonte / MG, Decisão-Notificação (DN)
11.4014/0938/2006, fls. 0246 a 0253, que julgou procedente o lançamento, efetuado por
descumprimento de obrigação tributária legal principal, fl. 001.

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RE), fls. 037 a
044, o lançamento refere-se a contribuições destinadas à Seguridade Social, incidentes sobre a
remuneração paga aos segurados empregados, correspondentes a contribuição da empresa, a
contribuição para o financiamento dos beneficios concedidos em razão do grau de incidência 	 •
de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (G1LRAT) e as
contribuições devidas aos Terceiros.

Ainda segundo o RE, os valores da base de cálculo foram obtidos nas folhas
de pagamentos de =pregados elaboradas e apresentadas pela empresa á fiscalização.

Os motivos que ensejaram o lançamento estão descritos no RE e nos demais
anexos da NEI.D.

Em 16/12/2005 foi dada ciência à recorrente do lançamento, lis. 048.

Contra o lançamento a recorrente apresentou impugnação, fls. 052 a 075,
acompanhada de anexos.

A DRP analisou o lançamento e a ánpugnação, julgando procedente o
lançamento.

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, fls.
0259 a 0280, acompanhado dc anexos.

•

Posteriormente, a DRP emitiu contra-razties, fls. 0287 a 0288, onde, em
sintese, mantém a decisão proferida, enviando o processo ao Conselho de Recursos da
Previdência Social (CRPS).

É o relatório.
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Pl'OCC~ fr 36378.004537/20064 O	 S2.-C3T1

Atdão n.` 2301-09.193	 Fl. 305

Voto

Conselheiro MARCELO OLIVEIRA, Relator

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame das
questões preliminares.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES

Preliminarmente, devemos verificar a ocorrência, ou não, da decadência.

O Supremo Tribunal Federal, confonne entendimento sumulado, Súmula
Vineulante de n " 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n " 8.212 de 1991, nestas palavras:

Súmula Vinculante n" 8"São inconstitucionais os parágrafo
único do artigo 5" do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadOicia de crédito
tributário".

Conforme previsto no art. 103-A da Constituição Federal, a Súmula de n " 8
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá-la.

Art. 103-A. O Supremo Diluvial Federal poderá, de oficio ou
por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional,
Li]))?) var súmula que, a partir de sua publicação na imprensa
oficial, lera efeito vinca/ante em relação aos demais órgãos do
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua
revisão ou cancelamento, na forma estabelecido em lei.

Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n " 8.212, há
que serem observadas as regras previstas no CTN.

A decadência está arrolada como forma de extinção do crédito tributário no
inciso V do art. 56 do crN.

A decadência decorre da conjugação de dois fatores essenciais: o decurso de
certo lapso de tempo c a inércia do titular de um direito.

Esses fatores resultarão, para o sujeito que permaneceu inerte, na extinção de
seu direito material.

Em Direito Tributário, a decadência está disciplinada no art. 173 e no art.
150, § 4", do CTN (este último diz respeito ao lançamento por homologação). A decadência, no
Direito Tributário, é modalidade de extinção do crédito tributário.
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Pua:osso n" 56375.004537/2006-I O 	 S2-C3T1

Acórdão n ó 2301-00.193	 Fl. $06

CTN:

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito
tributário extingue-se após 5 (cinco)anos, comados:

1 - do i»-inzeiro dia do exercício seguinte àquele em que O

lançanzento poderia lenido efetuado;

11 - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver
anulado, por vicio formal, o lançamento anteriormente efetuado.

Parágrafo único. O direito a elite se refere este artigo extingue-se
definitivamente co'', o decurso do prazo nele previsto, contado
da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito
tributário pela notificação, ao sujeito passivo, ile, qualquer
medida preparatória indispensável ao lançamento."

Por não haver recolhimentos a homologar, a regra relativa à decadência - que
deve ser aplicada ao caso - encontra-se no art. 173, I: o direito de constituir o crédito extingue-
se em cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele cm que poderia ler sido
efetuado o lançamento.

No lançamento, a ciência do sujeito passivo ocorreu em 12/2005 e o período
do lançamento refere-se a fatos geradores ocorridos nas competências 01/1995 a 12/1996.

Logo, todas as competências devem ser excluídas do presente lançamento.

Por lodo o exposto, acato a preliminar ora examinada, restando prejudicado o
exame de mérito.

CONCLUSÃO

Em razão do exposto,

Voto pelo provimento do recurso.

/Sala das Se. — diees, In 15 do maio de 2009

/
I -

k)	 . O OLIVEIRA - Relator

/	 .

5


